
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DNS
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

TERMO DE CONTRATO N" /2021, DE FORNEC'MENTO DE
t EDtcAMENTos GexÉrucog É-trcos, slmn..l.REs E ourRos) EM
FARi ÁctA, poR lNTERtilÉDto DA pREFEtruFú MUNtcpAL E A
EMPRESA E B FERNANDES MELO - ME, NA FORttA e COUO/,çOES
ABAIXO ESTABELECIDAS:

O MUNTCÍP\O DE JOÁO D\AS\RN, por intermédio da PREFETTURA lttUNtCtPAL, pessoa jurídica de
dnefto público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTq
inscrita no CPF/MF n.o 08.148.470/0001-09, sediada na Rua Francisco Veríssimo Filho, no 40, Centro,
representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional FRANCISCO DAMIÁO
DE OLMIRA, brasileiro, softeio, poúador do RG no 002.550.50&SSPRN, inscito no CPF no
067.167.65+76, residente e domiciliado no Sítio Senaia dos Germanos, Zona Rural do Município de
João Dias/RN e de outro lado a empresa E B FERNANDES ttÊLO - ttE, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o No 18.626.607/0001-47, com sede na Rua Manoel Alexandre no
452, Pincesinha do OesÍê, Pau dos Ferros/RN, neste ato representado pela Sra. Emidja Brena
Fernandes de Melo, inscita no CPF/MF n.o 049.085.74+21, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, oiginário do Termo da Dispensa
de Licitaçáo no 060106/2021 e Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se a
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Ordinária Federal no- 8.666/1993 e
alterações posteriores que lhe foram introduzidas, mediante as cláusulas e condições gue se segue/n.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - Fomecimento de Medicamentos (Genéicos, Éticos, Similares e Outros) em Farmácia, a fim
de atender as Unidades de Saúde do Município de João Dias/RN, conforme especificações e
quantitativos consÍanÍes do Termo de Reíerência e Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA.

1.2- ESPECTFi/CAçÕES TÉCNiCA DA OBJETO

2- CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDA'TENTAçÃO LEGAL

Em

Ord. Descrição Percentual de Desconto

01

Aquisição de medicamentos GENÉRICOS E SIMILARES com

base na listagem de A a Z do Órgão 0ficial da Associação

Brasileira do Comércio Farmaéutico - ABCFARMAIGUIA DA

FARMÁCIA.

40%

02

Aquisição de medicamentos ÉftCOS com base na listagêm de

A a Z do Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio

Farmacêutico - ABCFARMÁ,,/GUIA DA FARMÁCIA.

5%

03

Aquisição de medicamentos LEITE E SUPLEMENTOS com base

na listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação Brasileira

do Comércio Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA DA FARMÁClA.

2%

o4

Aquisição de PERFUMARIA com base na listagem de A a Z do

órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio

Farmacêutico _ ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA.

2%
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2.1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Termo de Dispensa de Licitação
no 060106/2021, fundamentada no inciao lV, Att. 24, da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteiores que lhe foram introduzidas.

3- CLÁUSULA TERCERII - DOS EVCÂRGOS, OBRTGAçOES E RESP. DACONTRATADA

3.1 - Executar o objeto destê contrato de acordo com as cond,çóes e pnzos esÍabe/ecidos nesÍe
termo contratual:

3.2 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto
deste contrato;

3.3 - Encaminhar para o Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Joáo Dias/RN as notas fiscais /
faturas concernentes ao objeto contratual, acompanhadas das Certidões de Regulaidade Fiscal e
Trabalhista;

3.4 - Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus deconente da execução deste
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado
para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transpoie, inclusive seguro, carga e
descarga, conendo tal operação única e exclusivamente por conta, isco e responsabilidade da
CONTRATADA:

3.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realizaçáo deste Contrato.

3-6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela
CONTRATANTE no decorrer da execuÇão deste Contrato;

3.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésclmos e supressõês aÍé o limite fixado no §
1", do aft. 65, da Lei Federal no 8.666n3 e suas alterações posteiores que lhe foram introduzidas.

4- CLÁUSULA SUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes necessáias
ao pleno cumpimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
Federal n" 8.666/93 e suas a/teraÇões posteriores;

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4 - Providenciar os pagamentos à CONÍRATADA à vista das Notas Fiscais / Fatura devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

5 - CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará a paftir da data de sua assinatura, extinguindo-
se em 04 de Abril de 2021, podendo ser pronogado de comum acordo, mediante Termo Aditivo.

6_ CLÁUSUI-A SE)c.A- DA RESC'SÁO

6.1 - Constituem motivo para a /esclsão contratual os consÍartes dos arÍrgos 77, 78 e 79, da Lei
Federal no 8.666/93 e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escito:

7 - CLÁUSULA SÉTITTA- DAS PENALIDADES

--1
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7.1 - Em caso de inexecuçáo total ou parcial do coatrato, bem como de oconêncía de atraso
injustiticado na exeqryão do objeto deste @nt@to, submeter-se-á a CONTRATADI §ndo-lhe
garanticla plena defesa, as seguintes penalidades:

7.1-1 - Advertência;

7 .1 .2 - Multa:

7.1.3 - Suspensão temporária de participa@es em licitaçõ€,s promovidas con a CONTRATANTE,
impedimento de @ntratar com o mesmo, por prczo não superior a 02 (dois) anos;

7-1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Ptiblica, enquanto
porduft,rcm os motivos da punição ou até que seia promovÍda a reabilitação, peft,nte a prôpia
autoridade que aplicou penalidade;

7-2 - A multa o/evista acima será a saguinle:

7.2.1 - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não rcalização e/ou
desic,umpimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3 - As sançÕes prevísÍas ,ros iÍens acima podeÍão *Í aplicadas cumulatÍvamente, fa@ltada a
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4 - O valor da multa aplicada deveá ser recolhido como rcnda pan o tllunicíp'to, no pnzo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da noüfrcação, podendo a CONTRATANTE, para isso, de§contá-la
das faturcs por ocasião do pagamento, se julgar convêniente;

7.5 - O pagamento da mufta não eximirá a CONTRATADA de cofiigir as inegularidad@s quê deram
causa à penalidade;

7.6 - A oONTRATANTE deverá notificar a CONÍRATADA, por escito, de qualquer anotmalidade
constatada durante o fomecimento de Medicamentos (Genüicos, Éticos, Simitares e Out os) em
Fatmácia, para adoção das providências cabíveis;

7-7 - As penalidades somente serão rclevadas em razão de circunstâncias êxcepcionais e as
ju§ificadas só serão aceitas por escÍito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprcváveis, a
critéio da autoidadê @mpetente da CONTRATANTE e de§de que formuladas no prazo máximo de
05 (cinco) dias da data em que íoram aplicadas.

S- CLA"SULA OTTAVÁ- DOVALORE DO RE,e,u.sTE

8-1 - O valor total cla prcsente avença é cle R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), a @r pago no pmzo
de até tinta dias, contado's a paftir da data final do período de adimplemento da obtuação, segundo
as aubÍizações expedidas pela CONTRAÍANTE e de @nfoímiddde con as ,?oúas fscais
devidamente abstadas pelo setor competentê, observadas a condiçôes da píoposta adjudicada e da
Ordem de Compn emitida pela CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Havendo atrâso no pagamento, desde que nâo decofiente de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, aplicar-&-á o tndíce do IPCA, a tÍtulo de comrynsaçáo financein, que
será o produto resulb,nte da nultiplicação desse Índi@ do dia anteiot ao pagamento pelo nttmero de
dias em atra§, repetinda-se a opemção a cada mês de atrasa.

Rua Francisco Veríssimo Filho, 40, centro, CEP: 59880-000, cNPJ: 08.148.470l0o01-09.

9 - CLÁUSULA NONA - DA DOTAçAO ORçA'NENÍÁRIA
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e.í - As despesas decorrentes do_fomecimento do objeto da cráusula primeira conerão Dor conta daôeguinle Dotação orçamenténa.' EXERCIi/o zozt. ai,.ouà".- Êxeaçtcro 2oz 7 .. Attvrja.le. oz us to
122 OOO9 2015 OOOO MANUT. ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 03 O2O9 10 301
0014 2031 0A00 ATEÇÁO BASTCA - BLATB (CUSTETO), 02 14 10 302 OO14 2032 O0OO MEDTA E
ALTA COMPLEXTDADE HOSqTTALAR - BLMAC (CUSTE|O), 02 14 10 301 OO14 2Os1 OOOO ATEçÃO
BASTCA - BLATB (CUSTEIO), 02 14 10 303 0014 2034 0000 ÁSS/SIENC/Á FARMACEUTTCA
BASICA - BLAFB (CUSTEIO), Hemento de Despesa 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

10- CLÁUSULA DÉdMA_ DAS AL

10.1 - O presente contrato poderá ser afterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei Ordináia
Federal n.o 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE am a
apresentação das devídas justificativas.

BASE LEGAL E FOR'TALIDADES

11.1 - Este Contrato ancontn-se subordinado a legislaçÃo específrca, consubstanciada na Lêí
Federal no 8.666, de 21 dê junho de í993 e suas posÍeiores atteraçôes que lhe íoram introduzidas, e,
em c?so§ orrrl§sos, aos Weceitos cle c,ireito p(tui@, teoria geral de conÍrafos e dÍsposr?ões de direito
privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da Cidade de Alexandria, Estado do Río Grande do Nofte como o ()nico
capaz de diimir as d(rvidas aiundas deste Contrato, caso nâo seiam diimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prcva de haverem as partes, entre si, ajustado e @ntrahdo, é lavÍado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado @nforme, é assinado
@as paúes contraÍarÍes ê pêras Íestemunhas abaixo suôscriíÍâs.

João Dias/RN, de 2021.

Francisco Damião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

cP F/M F N. 08. 1 it8.470/(nú -U)

E B FERNANDES MELO. ME
çNPJ 

^P 
1 8. 626. 607/0001 -47
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